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<#SEGRASE#225181#30#239517/>
<#SEGRASE#225182#30#2395PORTARIA Nº 93

DE 08 DE FEVEREIRO DE 2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Deise 
Maria Barroso, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 
de acordo com as competências que lhe foram conferidas pelo 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal nos termos do Decreto 
nº 218/2022, de 31 de maio de 2022, em conformidade com o Art. 
53 da Lei Orgânica Municipal e suas alterações, compatibilizado 
com as disposições dos Art. 2º, 71 e 72 da Lei Complementar nº 
69/2022 de 29 de abril de 2022,

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR  GIVALDO SANTOS MELO, Professor 

de Educação Básica Educação Infantil e Fundamental 1º ao 5º 
Ano, CPF. ***.272.***-91, para exercer a Função de Confiança de 
Coordenador Pedagógico da Escola Municipal Maria de Lourdes 
Gomes.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos legais a partir de 31 de janeiro 
de 2023.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
Dê-se ciência.
Cumpra-se.
Publique-se.
Gabinete da Secretária Municipal da Educação em São 

Cristóvão, em 08 de fevereiro de 2023.

DEISE MARIA BARROSO
Secretária Municipal da Educação

<#SEGRASE#225182#30#239518/>
<#SEGRASE#225183#30#239520>

PORTARIA Nº 94
DE 08 DE FEVEREIRO DE 2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Deise 
Maria Barroso, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 
de acordo com as competências que lhe foram conferidas pelo 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal nos termos do Decreto 
nº 218/2022, de 31 de maio de 2022, em conformidade com o Art. 
53 da Lei Orgânica Municipal e suas alterações, compatibilizado 
com as disposições dos Art. 2º, 71 e 72 da Lei Complementar nº 
69/2022 de 29 de abril de 2022,

RESOLVE:
Art. 1º DISPENSAR PERLA MELO NEVES DA COSTA, 

Professor N-III-160h, CPF. ***.612.***-72, da Função de Confiança 
de Coordenadora Pedagógica da Escola Municipal Maria de 
Oliveira Santos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos legais a partir de 31 de janeiro 
de 2023.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
Dê-se ciência.
Cumpra-se.
Publique-se.
Gabinete da Secretária Municipal da Educação, em São 

Cristóvão, em 08 de fevereiro de 2023.

DEISE MARIA BARROSO
Secretária Municipal da Educação

<#SEGRASE#225183#30#239520/>
<#SEGRASE#225184#30#239521>

PORTARIA Nº 96
DE 08 DE FEVEREIRO DE 2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Deise 
Maria Barroso, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 
de acordo com as competências que lhe foram conferidas pelo 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal nos termos do Decreto 

nº 218/2022, de 31 de maio de 2022, em conformidade com o Art. 
53 da Lei Orgânica Municipal e suas alterações, compatibilizado 
com as disposições dos Art. 2º, 71 e 72 da Lei Complementar nº 
69/2022 de 29 de abril de 2022,

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR  MARCIO JOSE FIDELIS NERI, 

Professor de Educação Básica Educação Infantil e Fundamental 
1º ao 5º Ano, CPF. ***.538.***-04, para exercer a Função de 
Confiança de Coordenador Pedagógico da Escola Municipal Dr. 
Martinho de Oliveira Bravo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos legais a partir de 01 de 
fevereiro de 2023.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
Dê-se ciência.
Cumpra-se.
Publique-se.
Gabinete da Secretária Municipal da Educação em São 

Cristóvão, em 08 de fevereiro de 2023.

DEISE MARIA BARROSO
Secretária Municipal da Educação

<#SEGRASE#225184#30#239521/>
<#SEGRASE#225063#30#239385>

EXTRATO
CONTRATO N° 12/2023

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Concorrência n° 005/2021.
OBJETO: Serviços comuns de engenharia visando de manutenção 
preventiva, corretiva e requalificação de prédios públicos sob a 
administração da Prefeitura do Município de São Cristóvão.
CONTRATADA: SE ESTRUTURAS, CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS EIRELI - SE.
VALOR: R$ 2.226.530,78 (dois milhões duzentos e vinte e seis mil 
quinhentos e trinta reais e setenta e oito centavos).
PRAZO: O presente Contrato terá prazo de vigência de 12 (doze) 
meses a partir da data da sua assinatura.
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
UO:  
03020/ 03028
PA: 1050/ 1053/ 2819/ 2810
ED: 33.90.39.00
FR: 15001001/ 15500000

São Cristóvão/SE, 09 de fevereiro de 2023.

DEISE MARIA BARROSO
Secretária Municipal de Educação

<#SEGRASE#225063#30#239385/>
<#SEGRASE#225061#30#239383>

EXTRATO
CONTRATO Nº 05/2023
Inexigibilidade nº. 02/2023
DO OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ASSISTENCIAIS DE 
SAÚDE, SEM FINS LUCRATIVOS PREFERENCIALMENTE 
OU POR EMPRESAS PRIVADAS, que no cumprimento da sua 
finalidade básica, a realização de ações de medicina preventiva 
e curativa, a serem desenvolvidas mediante a aplicação de 
programas de assistência médica ambulatorial, preferencialmente, 
através de serviços próprios, nos moldes da Lei Federal nº 
8.666/93, na forma, na forma estabelecida neste Edital e seus 
anexos.
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO 
CRISTÓVÃO.
CONTRATADA: COOPERATIVA BEM MAIS SAÚDE - 
COOPERBEM MAIS SAÚDE, pessoa jurídica de direito privado 
- CNPJ sob o n° 46.472.792/0001-06, situado à Rua Propriá 
n° 413, no Bairro Centro, na cidade de Aracaju/Se, CEP. 
49010-020, representada neste ato pela sua Representante 
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